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I - INTRODUÇÃO 

Em cumprimento à Ordem de Serviço nº 058/2019, de 03/05/2019 e à determinação do Art. 9°, 
inciso III e Art. 54, §1º, inciso I, da Lei Estadual n° 12.509, de 06/12/1995, apresenta-se o 
Relatório de Auditoria de Contas de Gestão do Fundo Estadual de Combate à Pobreza – 
FECOP, relativamente ao exercício financeiro de 2018. 

Os trabalhos foram realizados em estrita observância ao disposto na legislação vigente sobre o 
FECOP: 

a) Lei Complementar Estadual nº 37/2003, de 26/11/2003; 

b) Lei Complementar Estadual nº 76/2009, de 21/05/2009; 

c) Lei Complementar Estadual nº 89/2010, de 26/10/2010; 

d) Lei Complementar Estadual nº 152, de 27/07/15; 

e) Lei Complementar Estadual nº 161, de 23/03/16; 

f) Decreto Estadual nº 29.910, de 29/09/2009; 

g) Decreto Estadual nº 31.656, de 29/12/2014. 

O objetivo da auditoria foi verificar se a Gestão do Fundo cumpriu o disposto no art. 6º, incisos 
IV e V, da Lei Complementar nº 37/2003 e legislação correlata, quanto à publicidade e à 
transparência da aplicação dos recursos do FECOP. 

Os trabalhos à distância foram realizados em conformidade com a Ordem de Serviço de 
Auditoria nº 058/2019, no período de 09/05/2019 a 13/05/2019, por meio de testes, análises e 
consolidação de informações coletadas ao longo do exercício sob exame, em estrita 
observância às normas de auditoria aplicáveis.  

Os resultados da auditoria estão adstritos aos objetivos e limites estabelecidos no escopo do 
trabalho. A ocorrência de quaisquer fatos supervenientes a esse propósito, que venham a ser 
conhecidos pela CGE ou para os quais esta Controladoria seja demandada a se pronunciar, 
poderão ser objeto de exame posterior. 

II - CONTEXTUALIZAÇÃO  

O FECOP foi criado pela Lei Complementar nº 37/2003 e suas alterações e regulamentado pelo 
Decreto nº 29.910/2009 e pelo Decreto nº 31.656/2014. 

Conforme a lei de criação, os recursos do FECOP têm como objetivo viabilizar o acesso a níveis 
dignos de subsistência para a população do Ceará. Os recursos devem ser aplicados 
exclusivamente em ações suplementares de nutrição, habitação, educação, saúde, saneamento 
básico, reforço de renda familiar e outros programas de relevante interesse social, voltados para 
a melhoria da qualidade de vida, conforme disposto no art. 82 do Ato das Disposições 
Constitucionais Transitórias - ADCT da Constituição Federal. 

A Gestão do FECOP, de acordo com o Decreto n° 29.910/2009, é realizada pela Gerência 
Executiva do Fundo - GEF, com o suporte da Coordenadoria de Promoção de Políticas de 
Combate a Pobreza e Inclusão Social da Secretaria do Planejamento e Gestão da SEPLAG, e 
tem como instância máxima de decisão o Conselho Consultivo de Políticas de Inclusão Social – 
CCPIS, tendo como suporte operacional a colaboração dos executores e parceiros locais.  

Em relação aos recursos destinados ao FECOP, o art. 1º, §3º, da Lei Complementar nº 
76/2009, estabelece que os programas, projetos e atividades financiadas pelo FECOP terão 



 

 
 

suas dotações orçamentárias consignadas diretamente nos órgãos e entidades executores, com 
a fonte identificada por “Recursos Provenientes do FECOP”. 

Art.1º (...) 
§ 3º Os programas, projetos e atividades financiados pelo Fundo Estadual 
de Combate à Pobreza – FECOP, terão suas dotações orçamentárias 
consignadas nos órgãos e entidades executores, com fonte de 
recursos identificada por código próprio , denominado “Recursos 
Provenientes do FECOP”. (grifos nossos). 

Assim, a aplicação dos recursos do FECOP encontra-se disseminada nos diversos órgãos que 
executaram ações financiadas pelo Fundo, não sendo condensado em um único processo, o 
que inviabiliza, para a auditoria da prestação de contas anual do FECOP, a utilização do mesmo 
procedimento utilizado nos demais órgãos do Poder Executivo do Estado do Ceará. 

Ademais, a CGE, ao auditar os órgãos e entidades do Estado que receberam recursos do 
Fundo, está auditando, também, a aplicação dos recursos do FECOP e os gestores 
responsáveis.  

Assim, a auditoria das Contas de Gestão do FECOP no exercício financeiro de 2018 procurou 
verificar o cumprimento, pela Gestão do Fundo, dos incisos IV e V do art. 6º da LC Estadual nº 
37/2003, que determinam a publicação trimestral, no Diário Oficial do Estado, de relatório 
circunstanciado, segregando as receitas e aplicações dos recursos do Fundo, e o 
encaminhamento da Prestação de Contas semestral à Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará, dando publicidade aos critérios de alocação dos recursos do FECOP, conforme 
transcrição a seguir: 

LEI COMPLEMENTAR Nº 37/2003 
“Art. 6º. Compete ao Conselho Consultivo de Políticas de Inclusão Social: 
(...) 
IV - publicar, trimestralmente no Diário Oficial do Estado do Ceará, relatório 
circunstanciado, discriminando as receitas e as aplicações dos recursos do 
FECOP; 
V - dar publicidade aos critérios de alocação e de uso dos recursos do 
Fundo, encaminhando, semestralmente à Assembléia Legislativa do Estado 
do Ceará, prestação de contas.” 

A auditoria procurou verificar, ainda, se houve o cumprimento dos incisos VI e VII, do art. 13, do 
Decreto Estadual nº 29.910, de 29/09/2009, que regulamentou a LC nº 37/2003 e incluiu o 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE) e a Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do 
Ceará (CGE) entre os destinatários do relatório de desempenho físico-financeiro. O citado 
Decreto estabeleceu, também, os prazos de 30 dias para a publicação do Relatório Financeiro e 
de 60 dias para o encaminhamento do citado relatório aos órgãos: 

“Art. 13. Compete ao Conselho Consultivo de Políticas de Inclusão Social - 
CCPIS: 
(...) 
VI – publicar, trimestralmente, no diário oficial do Estado do Ceará, relatório 
financeiro, discriminando as receitas e aplicações dos recursos do FECOP, 
no prazo de 30 (trinta) dias após o encerramento do trimestre; 
VII – dar publicidade à alocação e uso dos recursos do FECOP 
encaminhando semestralmente, à Assembleia Legislativa do Estado do 
Ceará, à Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado do Ceará (CGE) e ao 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará (TCE), relatório de desempenho 
físico-financeiro, no prazo de 60 (sessenta) dias após o encerramento do 
semestre”. 



 

 
 

III - RESULTADOS DOS TRABALHOS 

1. Execução Orçamentária por Programa, Grupo de Nat ureza de 
Despesas e Fonte de Recursos 

O perfil da execução orçamentária do FECOP representa o confronto entre o valor empenhado 
no exercício de 2018 e os valores autorizados na LOA 2018, distribuído por Secretaria e 
Programa: 

Tabela 1. Execução Orçamentária por Secretaria e Pr ograma (SIOF)  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 
 

 



 

 
 

2. Publicidade e Transparência da Aplicação dos Rec ursos do FECOP  

Apresentados os dados sobre a execução financeira do FECOP em 2018, buscar-se-á 
comprovar o cumprimento, pela gestão do Fundo, da publicidade e transparência da aplicação 
dos recursos do Fundo, conforme disposto na legislação vigente, que é o objetivo da atividade 
de auditoria, mencionado no item I – INTRODUÇÃO deste relatório.  

Em análise efetuada nos Diários Oficiais do Estado (DOE), procurou-se verificar a publicação 
trimestral dos Relatórios Financeiros com as receitas e aplicações dos recursos do FECOP em 
2018. 

Constatou-se que, no DOE de 19/04/2018, foi publicado o Relatório Financeiro do FECOP do 1º 
trimestre do exercício de 2018; no DOE de 17/07/2018, publicação do Relatório Financeiro com 
a receita e aplicação dos recursos dos 1º e 2º trimestres; no DOE de 22/08/2018, republicação 
do Relatório Financeiro corrigido com a receita e aplicação dos recursos dos 1º e 2º trimestres; 
no DOE de 26/10/2018, o Relatório Financeiro com a receita e aplicação dos recursos dos 1º, 2º 
e 3º trimestres e no DOE de 29/01/2019, publicação do Relatório Financeiro com a 
movimentação financeira nos quatro trimestres do exercício de 2018. 

Dessa forma, verificou-se que a gestão do FECOP demonstrou o cumprimento ao disposto no 
inciso VI, do art. 13, do Decreto Estadual nº 29.910/2009, referente à publicação trimestral no 
Diário Oficial do Estado do Ceará de relatório circunstanciado discriminando as receitas e as 
aplicações dos recursos do Fundo nos respectivos trimestres, dentro do prazo de 30 dias após o 
encerramento dos mesmos. 

Quanto à exigência estabelecida no inciso VII, do art. 13, do Decreto Estadual nº 29.910/2009, 
relativa ao encaminhamento semestral do Relatório de Desempenho Físico-Financeiro do 
FECOP à Assembleia Legislativa do Estado, ao Tribunal de Contas do Estado (TCE) e à 
Controladoria e Ouvidoria Geral do Estado (CGE), no prazo de 60 dias após o encerramento do 
semestre, a auditoria verificou que a gestão do Fundo cumpriu tal exigência legal, considerando 
que a CGE, a ALCE e o TCE receberam, respectivamente por meio dos Ofícios GS nºs 
1047/2018, 1045/2018 e 1046/2018, de 27 de agosto de 2018, o Relatório de Desempenho do 
FECOP relativo ao primeiro semestre e, respectivamente, através dos Ofícios nºs 
243/2019/SEPLAG/CCOPI, 245/2019/SEPLAG/CCOPI e 244/2019/SEPLAG/CCOPI, de 25 de 
fevereiro de 2019, o Relatório de Desempenho do FECOP relativo ao segundo semestre. 



 

 
 

IV – CONCLUSÃO 

Os resultados apresentados estão adstritos aos objetivos e limites estabelecidos no escopo do 
presente trabalho, não excluindo, porém, eventos relevantes e necessários à análise dos dados 
e informações objeto deste trabalho. 

A ocorrência de quaisquer fatos supervenientes a esse propósito, que venham a ser conhecidos 
ou para os quais esta CGE seja demandada a se pronunciar, poderão ser objeto de exame 
posterior. 
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